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INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
ModalidadE: Pregão Eletrônico nº 20/2021
oBJEto: a presente licitação tem como objeto a contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de GÊNEros aliMENtÍcios, sob de-
manda, para o instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PREV, na quantidade e especificações estabelecidas em Termo de Referência.
orÇaMENto:
Unidade orçamentária: 84201 - instituto de Gestão Previdenciária do Es-
tado do Pará;
Unidade Gestora: 840201 - instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará;
Programa do PPa 2020/2023: 1297 – Manutenção da Gestão;
Classificação funcional Programática: 09.122.1297-8338 - operacionaliza-
ção de ações administrativas;
fonte de recursos: 0261000000 - recursos Próprios diretamente arreca-
dados pela administração indireta;
Natureza de despesa: 309030 – Material de consumo.
data dE aBErtUra: 30/09/2021.
Hora: 08h - Horário local.
Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br.
Belém, 17 de setembro de 2021.
roBErto faVacHo loBato
Pregoeiro
GiUssEPP MENdEs
Presidente
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 705470

oUtras MatÉrias
.

Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Portaria ret aP Nº 2675 de 15 de seteMBro de 2021
disPÕE soBrE a rEtificaÇÃo da Portaria aP Nº 1179/2012 dE aPo-
sENtadoria EM atENdiMENto À diliGÊNcia do tcE/Pa – ProcEsso 
512127/2017-tcE; ProcEsso Nº 2021/931270-iGEPrEV
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais;
considerando diligência processual do tcE/Pa (ofício nº 202101384/sE-
GER-TCE), que solicitou a retificação da Portaria AP nº 1179/2012 pela 
redução do adicional por tempo de serviço;
rEsolVE: 
I - Retificar a Portaria AP n° 1179, de 05 de março de 2012, que aposentou 
Maria HElENa oliVEira da silVa, Mat. 475530/1, no cargo de Professor 
assistente Pa-a, lotada na secretaria de Estado de Educação - sEdUc, 
alterando o percentual do adicional por tempo de serviço, de 55% para 
50%, e a respectiva fundamentação legal, passando a constar: art. 6º, 
incisos i, ii, iii, iV da Emenda constitucional nº 41/2003, combinado com 
o art. 40, §5º, da constituição federal, combinado com os art. 2º e art. 
5º da Emenda constitucional nº 47/2005; art. 54-a, incisos i, ii, iii, iV 
da lei complementar nº 39/2002, com alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 37, §2º da lei nº. 5.351/1986; art. 35, 
caput, da lei nº. 5.351/1986 cumulado com o art. 32, caput, da lei nº. 
7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c art. 36, 
parágrafo único, da lei nº. 5.351/1986, recebendo os proventos mensais 
de r$ 5.906,35 (cinco mil e novecentos e seis reais e trinta e cinco centa-
vos), assim constituídos:

Vencimento Base – 200h
aula suplementares – 48H

Gratificação de Magistério – 10%
adicional por tempo de serviço – 50%

  2.886,78
  692,83
  357,96

  1.968,78
 total de Proventos  5.906,35

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/04/2012, data da concessão 
do benefício;
iii – os valores demonstrados acima correspondem à tabela salarial em 
vigor, disposta na lei Estadual n° 8.965/2019;
iV – os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV;
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 705092

citaÇÃo Por editaL
GdiL/diPre Nº 091/2021
Considerando que as comunicações de citação e notificação do Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Pará, far-se-ão conforme o caso, por 
via postal mediante carta com aviso de recebimento e por edital, conforme 
dispõem os artigos 128, 130 c/c 131 do regulamento Geral do regime 
Próprio de Previdência social do Estado do Pará;
considerando deferimento do tribunal de contas do Estado do Pará – tcE, 
para fins de registro, nos autos dos processos deste Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Pará, determinando o registro dos atos de 
concessões de aposentadorias, reformas e pensões em conformidade com 
a norma legal ou regulamentar;
Pelo presente Edital citaMos/NotificaMos os(as) interessados(as), seus 
representantes legais ou mandatários, nos autos dos processos adminis-
trativos, abaixo arrolados, com fulcro no art. 154, caput, do regulamento 
Geral do Regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará, a fim de 
comparecer neste iGEPrEV, para retirada da via original de sua Portaria 
com o carimbo da corte de contas, mediante apresentação de documento 
de identificação com foto e/ou apresentação da procuração em via original 
ou cópia, se for o caso.

N° ProcEsso iGEPrEV ProcEsso
 tcE iNtErEssado(a)

1 2021/1019446 2017/501481 raimunda Maria de castro chaves
2 2021/1019446 2017/503589 francisca Nunes loureiro
3 2021/1019446 2017/503807 Maria Madalena dos santos Navarro
4 2021/1019446 2017/504708 Maria de Nazaré dos santos Macedo
5 2021/1019446 2017/505223 Maria selma Magalhães furtado de lima
6 2021/1019446 2017/517007 Maria da cunha Barros
7 2021/1026255 2020/508999 Maria leoni da silva Nascimento
8 2021/1027241 2016/516304 Maurino Gomes de oliveira
9 2021/1027241 2017/529414 Maria das Graças Moraes souza
10 2021/1027241 2020/508682 Julieta de souza dos santos

Belém, 16 de setembro de 2021.
iltoN GiUssEPP stiVal MENdEs da rocHa loPEs da silVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGEPrEV.
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Portaria Nº 635 de 16 de seteMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsidEraNdo as necessidades institucionais no âmbito deste iGEPrEV 
quanto à alimentação e/ou gerenciamento do sistema e-Jurisdicionado do 
tribunal de contas do Estado do Pará;
coNsidEraNdo o artigo 11 da resolução nº 18.974 do tcE/Pa, que dis-
põe sobre a necessidade de ato formal de designação, delegando respon-
sabilidades a servidores para que os mesmos possam exercer atribuições 
no referido sistema; 
coNsidEraNdo ainda os termos do Processo administrativo Eletrônico 
(PaE) n° 2021/787433, de 19/07/2021; 
rEsolVE:
i – forMaliZar a dEsiGNaÇÃo da servidora ana carolina Henriques san-
talices Britto, matrícula nº 5958170/1, cPf nº 031.257.442-88, e-mail: 
ana.santalices@igeprev.pa.gov.br, ocupante do cargo em comissão de 
coordenadora, lotada na coordenadoria de desenvolvimento de Pessoas, 
para figurar como usuário administrador da unidade jurisdicionada refe-
rente ao iGEPrEV, no sistema e-Jurisdicionado do tribunal de contas do 
Estado do Pará e, exercer atribuições referentes ao módulo de admissão de 
Pessoal, a contar de 01/01/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 16 de setembro de 2021.
iltoN GiUssEPP stiVal MENdEs da rocHa loPEs da silVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
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eXtrato do 1º terMo aditiVo ao coNtrato
contrato administrativo: 005/2021
Processo: 2020/889264
data da assinatura: 16/09/2021
Exercício: 2021 e 2022
objeto: o presente termo aditivo tem como objeto a supressão e acrésci-
mo no quantitativo de itens, sem alteração no valor contratual, de acordo 
com a tabela anexa na seq. 1 (PaE Nº 2021/969179) a qual faz parte 
integrante e indivisível deste, com fulcro no art. 65 da lei nº 8.666/93, 
visando atender as necessidades do instituto de Gestão Previdenciária do 
Estado do Pará – iGEPrEV.
contratado: empresa MorEira GodoY coMÉrcio E sErViÇos, com sede 
na travessa dr. Enéas Pinheiro, 2462, térreo, Marco, Belém-Pa, 66095-015, 
telefone (91) 3276-7194, e-mail: contato@businessbel.com, inscrita no cNPJ  
nº 15.534.401/0001-07, neste ato representado por seu representante le-
gal, Patricia MasloVa dos saNtos MorEira GodoY.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém, 16 de setembro de 2021.
iltoN GiUssEPP stiVal MENdEs da rocHa loPEs da silVa
Presidente do igeprev
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